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PROCESSO:

REAUERENTE:

DATA DA SENTENÇA:

PROLATOR:

oo110744fÉ'2

FÁBRICA DE RADIADoRES zAGo LTDA

13 DE AGOSTO OE2OO2

LUIZ CARLOS GAY SERPA DAIELLO

VISTOS OS AUTOS.

A parlê eutore, supra idenüficada e já qualificada, ingressou

peranle este Juízo com o presente pedido de autofalência, justificando a sua pretensão

em raáo da crise geral que passa a economia. Relata que em 1995 Írequerêu concordata

preventiva, sendo a mesma cumprida em janeiro dê 200'1. Mas o cancelamento de inú-

meros pedidos de radiadores por parte de um de seus maiores compradorês, levou a em-

pÍêsa e crise que hoje se encontra.

lnstruiu o pedido com documenlos.

Relatei. Decido.

Trata-sê de pedido de autofalência, regularmente insÍuído,

no qual entendo estiarem comprovados os requisilos a que alude o art. 8o da Lei Falimen-

tar, tendo em vista que pela documentáÉo inserta nos autos restou provado o estado de

insolvência da requerenlê e a impossibilidade de saldar seus débitos oportunemente.

No caso em exame, meÍeoe prospêrar a pretensâo da auto-

ra, eis que o pedido está fundado em confissão de insolvência, com absoluta impossibili-

dade de conünuidede dos negócios.

DIANTE DO EXPOSTO, DECRETO A FALÊNOA dE FÁ-

BRICA DE RADIADORE§ ZAGO LTDA, já qualificada, com fulcro no art. 8o da Lei de

Quebras, declarando aberta a mesma na date de hoje, às 10:53hs , e deteÍminando o que

segue:

a) Nomeio Síndico o Dr. Adalberto Domingues , sob corn-

promisso, que deverá ser prestado em 24 horas;

b) Requisitern-se e apenserFse todas as exeott'oes exis-

tentes contre a requerida, que ficarão suspensas, exceto as com datas cle licitaçôes já de

signadas, vindo o produto em beneficio de massa, oufquelas onde houver concurso de li-

lis@nsortes passivos, que prosseguirão quanto a estet, bêm como os executivos Íiscais;
\\
!\^ 

^'I'

i

\

PJ.2



\bESTADO DO RIO GRANDE OO SUL
PODER JUDICIÁRIO

c) Cumpra o Sr. Escriváo as diligências estabelecidas em

lei, em especial, as dispostas nos arts. 15 ê í6, § único, do DêcÍêto-Lei 7.ü1145;

d) Fixo o prazo de vinte (20) dias para habilitação do

dores, na forma do aÍtigo 82 da Lei de Falências;

e) Fixo, provisoriamente, o termo legal em 13 de junh

2002, sessenta dias antes do presente pedido;

f) Anecade.se os bens da falida, oficiando-se aos Registro

de lmóveis, DETMN, CRT e Banco ltaú para que informem a sua existência ;

g) lntimem-se os sócios da Falida para que cumpram o dis-

poslo no art. 34 da Lei de Quebras, em 24 horas, sob pêna de serem conduzidos a Juízo

para tanto;

h) Determino a indisponibilidade dos bens dos sócios da

Falida, até que seja concluído o inquérito judicial, oficiando-se aos Registros lmobiliários,

CRT, Banco ltaú e Departamento de Trânsito para tanto;

i) Nomeio perito o Sr. Nelson P. Binotto e leíloeiro o Sr.

Marcelo Pereira;

j) Procedam-se às comunicaçôes de praxe.

k) oficie-se aos cartórios de protestos solicitando a data do

protesto mais anügo da falida, para fins de fixação do termo legal.

L) fixo o prazo de 10 dias para entrega em cartório dos li-

vros contábeis e o balanços da empresa.

í 3 de agosto de 2002

Gay Serpa Daiello,

Juiz de Direito.

ABCEBIMENTO
Na data infra, cstcs ruto,
E. \b

\

PJ.2

) Ercrivâo :

a. !ftú


